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DECRETO Nº 091 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

  

  

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

SERRA – BAHIA. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Nomear o Sr. EMANUEL VITORINO VILASBOAS ALVES, inscrito no CPF 

sob nº. 363.255.545-15, para exercer o cargo comissionado de Secretário Municipal 

de Finanças do Município de Bom Jesus da Serra. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, 04 de janeiro de 2021. 

  

 Registre-se e Publique-se.  

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 092 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

  

  

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA – BAHIA. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Nomear o Sr. ELENILDO MOREIRA DE ARAÚJO, inscrito no CPF sob nº. 

972.805.185-91, para exercer o cargo comissionado de Secretário Municipal de 

Administração e Planejamento do Município de Bom Jesus da Serra. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, 04 de janeiro de 2021. 

  

 Registre-se e Publique-se. 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 093 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

  

  

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA SERRA – BAHIA. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Nomear o Sr. VANDERLEI PEREIRA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob 

nº. 022.806.255-12, para exercer o cargo comissionado de Secretário Municipal de 

Obras e Infraestrutura do Município de Bom Jesus da Serra. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, 04 de janeiro de 2021. 

  

 Registre-se e Publique-se.  

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 094 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

  

  

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA – BAHIA. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Nomear o Sr. EVERALDO ANDRADE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº. 

016.990.055-08, para exercer o cargo comissionado de Secretário Municipal de 

Agricultura, Turismo e Meio Ambiente do Município de Bom Jesus da Serra. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, 04 de janeiro de 2021. 

  

 Registre-se e Publique-se.  

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 095 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

  

  

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS 

DA SERRA – BAHIA. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Nomear o Sr. WOLMAR DUARTE DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº. 

108.665.665-20, para exercer o cargo comissionado de Secretário Municipal de 

Transportes do Município de Bom Jesus da Serra. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, 04 de janeiro de 2021. 

  

 Registre-se e Publique-se.  

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 096 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

  

  

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA – BAHIA. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Nomear o Sr. NILSON SILVA DA PAIXÃO, inscrito no CPF sob nº. 

024.382.005-45, para exercer o cargo comissionado de Secretário Municipal de Saúde 

do Município de Bom Jesus da Serra. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, 04 de janeiro de 2021. 

  

 Registre-se e Publique-se. 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 097 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

  

  

NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL DO 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA – BAHIA. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Nomear o Sra. MARIA LUIZA AMARAL VILAS BOAS, inscrito no CPF sob nº. 

152.230.785-00, para exercer o cargo comissionado de Secretária Municipal do 

Trabalho e Assistência Social do Município de Bom Jesus da Serra. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, 04 de janeiro de 2021. 

  

 Registre-se e Publique-se. 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 098 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

  

  

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

SERRA – BAHIA. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Nomear o Sr. MARCIANO RAMALDES TEIXEIRA, inscrito no CPF sob nº. 

805.562.135-72, para exercer o cargo comissionado de Secretário Municipal 

Educação do Município de Bom Jesus da Serra. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, 04 de janeiro de 2021. 

  

 Registre-se e Publique-se.  

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 099 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

  

  

NOMEIA CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA SERRA – BAHIA. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Nomear o Sr. DIOGO ALVES BARROS DE QUEIROZ, inscrito no CPF sob 

nº. 019.592.315-45, para exercer o cargo comissionado de Controlador Geral do 

Município de Bom Jesus da Serra. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, 04 de janeiro de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 100 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

  

  

NOMEIA DIRETOR GERAL DE CONTABILIDADE 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA – 

BAHIA. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Nomear o Sr. ILDEMARIO DO NASCIMENTO SOUSA, inscrito no CPF sob 

nº. 013.053.625-35, para exercer o cargo comissionado de Diretor Geral de 

Contabilidade do Município de Bom Jesus da Serra. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, 04 de janeiro de 2021. 

  

 Registre-se e Publique-se. 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 101 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

  

  

NOMEIA PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA SERRA – BAHIA. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Nomear o Sr. CLAUBER ROSSI SILVA LOBO, inscrito no CPF sob nº. 

846.403.245-53, para exercer o cargo comissionado de Procurador Geral do Município 

de Bom Jesus da Serra. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, 04 de janeiro de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se.  

  

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SegundaFeira

04 de Janeiro de 2021

Edição nº 001

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
PODER EXECUTIVO 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 

CEP: 45.263-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: bjsprefeitura@yahoo.com.br 

 

DECRETO Nº 102/2020 DE 04 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 

 

Nomeia a Comissão de Licitação do 
Município de Bom Jesus da Serra – 
Bahia. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  

 

Art. 1º - Instituir, de acordo com o § 4º do art. 51 da Lei n. 8.666/1993, Comissão 

Permanente de Licitação para atuar nas modalidades concorrência, tomada de 

preços e convite, com a seguinte composição:  

 

I – Membros efetivos:  

- EDINALDA MORENO DO NASCIMENTO (Presidente); 

- LUCAS BRITO DE OLIVEIRA (1º Secretário); 

- VALTERNOR JOSÉ DOS SANTOS (2º Secretário). 

 

Parágrafo único: O presidente será substituído por um dos membros da comissão, 

na ordem em que figura no inciso I deste artigo, em seus afastamentos, 

impedimentos legais ou regulamentares.  

 

Art. 2º - Os membros suplentes da Comissão de Permanente de Licitação serão 

designados por ato próprio, e substituirão os membros citados no inciso I deste 

artigo, em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, em 04 de janeiro de 2020. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra 
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DECRETO FINANCEIRO Nº. 001 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

Aprova a Programação Financeira e o 

Cronograma de Desembolso para o Exercício 

Financeiro de 2021 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, em especial as que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso do 

Município de Bom Jesus da Serra para o Exercício Financeiro de 2021, na forma dos 

Anexos apresentados na Lei nº 239/2020 de 10 de dezembro – Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor a partir de 04 de janeiro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, 04 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

JORNANDO VILASBOAS ALVES 

Prefeito Municipal 
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